INTRODUÇÃO: SOBRE SOCIOLOGIA E DIREITO

Este livro foi escrito pensando-se naqueles que vão aventurar-se pela primeira vez na ciência da sociedade. Por isso, seu objetivo é ser apenas uma introdução ao estudo da Sociologia, mais propriamente da Sociologia Jurídica. Como introdução, os pensadores e os temas escolhidos pelo autor são um recorte bem intencionado da ampla produção científica existente em Sociologia. O objetivo aqui não é explorar detalhadamente toda a produção sociológica desde os séculos passados, nem discutir todos os temas possíveis da vida social, mas discutir os autores e os temas que encaminham o leitor de “primeira viagem” para o entendimento dos fundamentos da Sociologia Jurídica.

Entende-se a Sociologia Jurídica como um ramo da Sociologia Geral e não como um ramo do Direito. Embora esta afirmação possa parecer óbvia para alguns, sei que ela desapontará a muitos. Na verdade, no mundo do Direito, ou da Ciência Jurídica, é comum encontrar-se a idéia da Sociologia Jurídica como ciência autônoma. Ou pior, como ramo do Direito mesmo. Assim, muitas das obras que têm servido de orientação a alunos e professores de Direito nos últimos anos, têm passado uma visão particular, e com isso têm formado pensamentos distorcidos desta disciplina, subjugando-a, de um lado, à visão particular do cientista jurídico, de outro, tirando-lhe a magnificência que ela pode apresentar na formação do futuro jurista a partir da leitura dos clássicos.

Como nada que o homem faz, inclusive os cientistas, que por sinal, e até prova em contrário, também são homens, é desprovido de sentido e de interesse, ao submeter-se a Sociologia ao Direito, o que se pretendeu foi esvaziá-la, tirar-lhe a reflexão crítica que lhe é própria. Assim, a Sociologia Jurídica passou a ser entendida como apenas mais uma disciplina “a decorar” no curso de Direito, igual a tantas outras que são vistas como uma simples relação de códigos, um amontoado de receitas divididas em artigos, parágrafos e incisos. É claro que em momentos autoritários esta “adequação” é natural. No entanto, ao fazer da Sociologia Jurídica uma coisa menor do que ela é, ou transformá-la num receituário só a ser consultado quando se precisa, o próprio Direito se esvazia de um de seus alicerces: o entendimento do social como base para a construção da justiça. Assim, de certa forma, não só se diminui a Sociologia como ciência, como também o Direito.

Mais de vinte anos depois do fim do regime de exceção, da retomada do “estado de direito” legítimo, ainda pouca literatura apareceu lidando de forma transparente, eficiente e efetiva deste problema. O que move o autor neste livro de “Fundamentos e Fronteiras da Sociologia Jurídica”, é mais do que resgatar a dimensão que a Sociologia deve dar ao Direito, mas igualmente a grandeza que o Direito deve ter, na busca da justiça com ética, na sua afirmação como ciência, deixando de ser apenas um curso de legislação sem princípios, simplesmente ao sabor das desventuras políticas dos homens. 

Não raro escuto meus alunos reclamarem que Sociologia é difícil. Da mesma forma que, com pesar, escuto meus colegas do Direito afirmarem que não aprenderam nada de Sociologia, e o pior, não aprenderam nada com ela. Bem, parte da resposta aos alunos já está dada pelos seus professores. Como não considero a Sociologia difícil, nem tão pouco sua especialidade jurídica, depois de alguns anos no nobre ofício da docência superior, luta diária, penso que esta dificuldade se resume a dois aspectos: 1) a literatura básica de sociologia, salvo raras exceções, é de uma intelectualidade própria, mas não facilitadora para quem está começando a se envolver com a Sociologia. No caso da Sociologia Jurídica isto é particularmente verdadeiro. Muitas vezes aparece mais a necessidade do autor de se revelar do que transmitir conhecimento para quem vai ler; (e 2) verdade seja dita, a Sociologia não é uma ciência cujo conhecimento possa ser apreendido como receituário, com leis gerais e com fórmulas que levam a resultados objetivos. No caso da Sociologia Jurídica, então, esta visão de alguns alunos e professores é particularmente reducionista para o Direito, porquanto o transforma em ciência exata e não humana. Como à ideologia dos regimes de exceção, e no Brasil eles são maiores do que os períodos democráticos, interessa uma formação sem reflexão crítica, esvaziada de propostas e alternativas, e como historicamente o modelo tecnicista no ensino do país reforça essa mesma desinteressada postura, muitos têm dificuldades enormes para elaborarem um pensamento mais complexo, que vá além do imediatismo do cotidiano, que use a abstração como inicio de um raciocínio que mais tarde possa explicar intelectualmente a realidade, por detrás e acima da superficialidade idealizada pelo poder. O difícil não é entender a realidade, e sim a essência e a verdade dessa realidade. E isto exige abstração.

Em ciência, produz-se uma obra cujo fundamental não são as entrelinhas. A produção científica, do conhecimento, visa à verdade e essa verdade está ao longo de toda a complexa realidade, sem transformação de ambientes e de personagens. Nas ciências humanas isto é fundamental, é a própria essência da ciência e o dilema de se produzir ciência. O estudo assim produzido deve proporcionar um entendimento do paradigma, e construir possibilidades reais de um pensamento autônomo no leitor; muitas vezes já é um sacrifício imperdoável ler apenas um determinado autor, sem a possibilidade de se confrontar visões e explicações sobre determinado tema. Muitas vezes lê-se apenas pequenos trechos da obra de um autor, e sem qualquer contextualização. Por exemplo, lê-se muito “O Princípe” de Nicolau Maquiavel, mas não se lê quase nada sobre “Discursos da Primeira Década de Tito Lívio”, do mesmo autor. O educador tende a ensinar de forma particular, o faz de acordo com sua ótica, um objetivo que não está imune à sua visão de mundo e da matéria que ensina. Destarte, as ciências sociais não se podem fazer sobre um pedaço do todo, menos ainda sobre o pedaço mais caro ao orientador! 

Não se está a defender uma pretensa neutralidade, positivista, do ensinar. Pelo contrário, o educador está para se expor. Mas é necessário acabar com esse imediatismo e esse empobrecimento das ciências humanas. A arte pode imitar a ciência, mas a ciência só é arte quanto mais se afasta da doutrinação ideológica, do preconceito, do imediatismo e da aparência.

Apesar das dificuldades encontradas, todo o esforço deve ser continuado no sentido de se inverter a realidade perversa, perversa para os educadores e para os alunos, perversa para um país que precisa da educação mais do que nunca, mas que tem que ser reeducado na forma de educar, na forma de entender a abrangência de certos conteúdos e certas ciências, como a Sociologia e o Direito, restaurando-lhes o status duradouro de ciência, ciência humana, social, reflexiva e dinâmica. A Sociologia Jurídica tem mesmo a pretensão de resgatar essas dimensões perdidas, e, ao mesmo tempo em que se ressuscita, ressuscitar junto a Ciência Jurídica no seu fundamento maior, a justiça ética, condição essencial para que seu valor maior seja uma realidade, mais do que um chavão acadêmico. 

Este livro, assim espera o autor, é uma pequena e singela contribuição para o Direito e para a Sociologia especial do Direito. Mas não é um livro neutro, não no sentido de esconder conceitos e conteúdos e, eventualmente, pode mesmo revelar algumas posições à primeira vista incômodas, desde que pertinentes ao objetivo da obra. A obra pretende humildemente, a um tempo, revelar, sem a translucidez ora do medo ora do interesse pessoal, os conceitos dos autores e até onde eles nos podem levar a partir de uma reflexão pretensiosamente reveladora. Este é um livro didático pretensioso: tanto quanto pretensiosa possa ser a ambição de um professor em ser honesto com seus educandos. Mas não é um livro sobre verdades únicas.

Esta obra baseia-se fundamentalmente no pensamento dos autores clássicos da Sociologia e a partir de seus conceitos mais fundamentais explica as implicações e conseqüências para o Direito. Assim, após introduzir o leitor aos objetivos da Sociologia e da Sociologia Jurídica e suas origens no contexto histórico (Capítulos 1 e 2), passa a estudar o pensamento e os fundamentos jurídicos dos autores: Auguste Comte (Capítulos 3 e 4); Émile Durkheim (Capítulos 5 e 6); Max Weber (Capítulos 7 e 8); Karl Marx (Capítulos 9 e 10). Finalmente, o Capítulo 11 trata das Instituições de Controle Social e dos Aparelhos Ideológicos do Estado, em uma perspectiva contemporânea para o entendimento das formas de poder e violência, através do estudo dos pontos principais do pensamento de vários autores: Althusser, Adorno, Dahrendorf, Foucault, Bourdieu, Certeau.

Apesar de se reconhecer que uma das dificuldades no estudo da Sociologia para o leigo é o tom intelectual com que as obras estão escritas, mesmo as introdutórias, precisa-se, por outro lado, dizer que os estudos universitários são naturalmente formadores de um conhecimento e intelecto de nível superior, e como tal, algumas expressões novas podem ser incompreensíveis ao leitor iniciante. Esta dificuldade é absolutamente aceitável, e não se confunde com a terminologia rebuscada que pouco contribui para o entendimento de uma ciência, principalmente para quem está iniciando. Por isso, ao final do livro, o leitor poderá encontrar um pequeno glossário, dicionário de termos, com algumas expressões possivelmente menos habituais, mas que são bastante comuns entre a literatura sociológica.

Além desse dicionário de termos, o leitor encontrará, ao final de cada capítulo, casos para discussão com exercícios a partir da leitura efetuada. A propósito: todos os casos constantes deste livro são obra de pura ficção, muitas vezes uma mistura de realidade com invenção, um devaneio da imaginação solta do autor, cujo intuito é apenas de auxiliar no estudo e aprofundamento dos conceitos e teorias passadas, relacionando-as com a realidade, por hipótese assim exemplificada. Assim, nomes, situações, lugares e personagens, se coincidirem com a realidade terá sido mera coincidência.

Devemos a muitos a possibilidade desta obra; nomeá-los pessoalmente seria dar um passo para a injustiça na medida em que um ou outro nome pudesse ser esquecido. Assim, os meus agradecimentos vão de forma genérica, mas não menos calorosos: a meus colegas professores, que trabalham com desvelo diante de tantas adversidades e são, no fim, tão pouco reconhecidos; a meus alunos, que diariamente me suscitam novas experiências e que me impelem permanentemente a estudar e a ser humilde; à minha família, em cujo regaço encontro a energia necessária para ver a vida com otimismo e esperança, mesmo nos momentos de maior desencantamento. De forma especial, ao editor deste livro e a todos de sua equipe, que através de dedicação profissional, viabilizaram a publicação do mesmo. A todos, os meus mais eternos agradecimentos.
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